PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO-MG

PARECER JURÍDICO N.º 011/2014

ASSUNTO: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2014, QUE “CONCEDE MEDALHA CHICO XAVIER A MARIA GERALDA CAMPOLINA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO E ESPECIAL.

DA PROPOSTA DE LEI





1.  O Vereador Aziz José Ferreira, autor do projeto de Resolução em epígrafe, propõe seja concedida Medalha Chico Xavier a Maria Geralda Campolina (Dengo).

2. Acompanha a propositura em tela justificativa no sentido de que a pessoa da agraciada “é uma pessoa que sempre busca ajudar o próximo, realizando várias atividades filantrópicas.”    

                   DOS FUNDAMENTOS

                                                     
                                           3. A concessão da Medalha Chico Xavier foi instituída com o objetivo de “reconhecer mérito de personalidades ou instituições que tenham prestado serviço à comunidade ou que tenham se distinguido pela elevação do nome do Município”. Desta forma, a condecoração com a Medalha Chico Xavier tem sido um instrumento de reconhecimento público do trabalho de relevância social desenvolvido pelo cidadão em favor da comunidade. 

4. A Resolução n.o 309/95 disciplina a matéria, exigindo que o projeto de resolução esteja acompanhado do “curriculum vitae” da pessoa indicada.

5. Como se vê da documentação acostada ao projeto, há a comprovação de que a outorgada é muito importante para a comunidade mais necessitada do Município, com atuação social relevante. Note-se, todavia, que o critério de haver o mesmo prestado  serviços à comunidade é exigência cuja apreciação compete exclusivamente aos nobres edis, tendo em vista que a própria resolução não objetiva o que seriam relevantes serviços prestados à comunidade, cabendo aos mesmos avaliar esse caráter particular de mérito do projeto em comento. 

CONCLUSÃO

                                          6.Destarte, s.m.j., esta assessoria jurídica entende que o projeto de Resolução nº 002/2014 cumpre com as exigências formais da Resolução 309/95, restando aos nobres edis aferir o mérito dos serviços prestados pelo indicado à comunidade, do que dependerá a concessão da Medalha Chico Xavier a mesma.

     7. A aprovação do projeto em tela dependerá dos votos da maioria presente na sessão, nos termos do art. 70, caput da LOM, com apuração de forma simbólica, segundo dispõe o art. 147 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.





     É o parecer.





     Pedro Leopoldo, 21 de fevereiro de 2014

Ana Karla Albano dos Anjos Sena

Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

